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Sistema de Informação das Estatísticas 
da Justiça

Estatísticas:

�Jurisdicionais e de resolução 
alternativa de litígios

�Policiais e de apoio à 
investigação 

�Execução de penas e reinserção       
social

�Registrais e notariais

Intervenientes caracterizados:

�Autores, réus, arguidos, 
condenados...

�Suspeitos, arguidos, detidos, 
lesados, ofendidos... 

�Reclusos, menores nos centros 
educativos...

�Pessoas colectivas, EIRL, 
cônjuges em processos de 
divórcio/separação, 
outorgantes...
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Principais clientes:

� Gab. Ministeriais

� Adm. Pública

� Universidades

� C. Investigação

� Estudantes

� Com. Social

Principais utilidades:

�Informação geral

�Avaliação

�Previsão

�Planeamento

�Gestão

�Decisão 

�Monitorização

Direitos à privacidade 
e à liberdade dos 
cidadãos e dos 

agentes económicos

Confiança

Direito de se informar 
e de ser informado

• Dados 
completos e 
detalhados

• Dados exactos/ 
verdadeiros

• Resultados 
representativos

• Resultados 
rigorosos

Confidencialidade Informação fiável

Recolha primária

Recolha secundária
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Confidencialidade: Recolha

�Não são recolhidos dados de identificação : Nomes, Moradas, 
N.ºs de identificação....

�Carregamento no sistema após classificação segundo 
categorias genéricas (Nomenclaturas): Class. Nac. Profissões, 
Cód. Div. Administrativa, Norma ISO Alpha 2, CAE Re v.2.1...

4

3

2

1

Processo

BurlaMasc.

FurtoMasc.

BurlaMasc.

BurlaMasc.

CrimeSexo

: N.º de condenados?    4  

: N.º de pessoas alvo de condenação?  X

61000000

89000000

89000000

89000000

B.I.

2

Dados 
não 

recolhidos



6
Seminário _ Princípio do Segredo Estatístico

Confidencialidade: Divulgação

• Não publicação de dados que permitam a identificaçã o, directa 
ou indirecta, das unidades estatísticas .

• Verificação casuística

• Aplicação de procedimento uniforme
Só são publicados dados se se referirem a 3 
ou mais unidades por variável ou conjunto de 
variáveis base para ventilação da informação

Contratos de compra e venda celebrados

.........

100 000 €1Agualva-Cacém (Sintra)

40 000 €3Lomba (Sabugal)

Valor médio do 
contrato

N.º de contratosFreguesia de residência do 
comprador:

70 000 €4Portugal
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•Profissionais liberais
•Empresários em nome individual
•E.I.R.L.
•Sociedades Unipessoais
•...
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Confidencialidade: Divulgação - Excepções

Todas as informações de carácter individual são de natureza confidencial

Pessoas singulares - nunca 
podem ser divulgadas

Agentes económicos - não 
podem ser divulgadas, excepto:

•Autorização escrita dos 
representantes; ou

•Autorização do CSE
�Planeamento

�Coordenação económica

�Relações económicas 
externas
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Confidencialidade: Divulgação - Excepções

•O caso do processo especial de recuperação de empresa e de 
falência/  processo de insolvência

221711115Total Distrito:

Pessoa colectiva

.....................
114314Anadia

..31.2Albergaria-a-Velha

..51.1Águeda

N.º 
Processos

N.º Processos
N.º 

Processos
N.º 

Processos
N.º 

Processos
N.º 

Processos
Sede/Residência 

(Concelho)

Outra ou 
n.e.

Soc. Nome 
Colectivo

S.Q.S.A.
EIRL

Pessoa 
singular

Natureza Jurídica
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CONCLUSÕES:

� Solução transversal, automatizada e eficiente de 
garantia do princípio do segredo estatístico

� Definição legal dos termos em que os dados podem 
ser utilizados para fins científicos ou de investig ação.

� Adopção de um critério mais claro para delimitação do 
regime excepcional de libertação do segredo : recorte e 
regime jurídico da figura “outros agentes económico s”
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OBRIGADA!


